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CONVOCAÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE MATRÍCULA 
1ª CHAMADA 

 
O Edital nº 131/2023 referente a este Processo Seletivo encontra-se disponível no link 

http://processoseletivo.ifsul.edu.br/uab-2023-2/editais  

 
Cronograma geral: 
Período de recebimento de documentação para matrículas (todas/os as/os 

candidatas/os convocadas/os nesta chamada) – on-line, via balcão digital 
11 a 16 de outubro de 2023 

Procedimento de heteroidentificação (cotas raciais – L2, L4, L6 e L8) – realizado de 

forma on-line 
11 de outubro de 2023 

Divulgação do resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação (no site 

do processo seletivo do IFSul) 
11 de outubro de 2023 

Interposição de recursos a eventual indeferimento no procedimento de 

Heteroidentificação (de forma on-line, conforme instruções neste documento) 
13 de outubro de 2023 

Divulgação do resultado final do procedimento de heteroidentificação (no site do 

processo seletivo do IFSul) 
18 de outubro de 2023 

 
 
 
Este Edital de convocação contém as seguintes informações: 
 
1) Instruções para o envio da documentação para a matrícula, a ser realizado por TODAS/OS 
as/os candidatas/os aprovadas/os na 1ª chamada; 
 
2) Instruções para a realização do procedimento de heteroidentificação, a ser realizado 
pelas/os candidatas/os aprovadas/os nas reservas L2, L4, L6 e L8. 
 
3) E-mails para contato e esclarecimento de dúvidas. 
 
4) Relação das/os candidatas/os aprovadas/os na 1ª chamada e convocadas/os para os 
procedimentos de matrícula; 
 
5) Instruções para candidatas/os que necessitam realizar a comprovação da renda (reservas 
L1, L2, L5 e L6). 
 
 

 



1) ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 
(TODAS/OS AS/OS CANDIDATAS/OS APROVADAS/OS 
NA 1ª CHAMADA) 

 

• Período para envio da documentação de matrícula: das 0h do dia 
11/10/2023 às 23h59min do dia 16/10/2023. 

 

• A matrícula será realizada exclusivamente através da internet, por meio do Portal Gov.BR 
do Governo Federal. Inicialmente você precisará criar a sua conta no Portal Gov.BR. Se 
você já possui uma conta cadastrada, acesse com a sua conta o link abaixo: 

 

Link para efetuar a matrícula: https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-
educacao-superior-de-graduacao-licenciatura-tecnologia-e-bacharelado-ifsul 
 

Caso o link acima não funcione, CLIQUE AQUI 
 

Ainda, caso os links acima não funcionem, poderá localizar o serviço de matrícula da seguinte forma: 

acessar o link https://www.gov.br/pt-br e, em seguida, digitar “IFSul” no campo de pesquisa e clicar na 

lupa. Os serviços disponibilizados pelo IFSul serão listados. Após, localize e acesse o link: 

“Matricular-se em curso de Educação Superior de Graduação (Licenciatura, Tecnologia e 

Bacharelado) – IFSUL”; 

 
• Caso não possua conta no Portal Gov.BR, precisará criar uma conta em através do site: 

https://www.gov.br/pt-br 
 

• O cadastro no portal deverá ser realizado pela/o própria/o candidata/o. 
 

• Para saber como criar a sua conta, assista o tutorial disponível no seguinte endereço 
eletrônico:  https://www.youtube.com/watch?v=4kanMJU4gJI 

 

• Para saber como realizar sua matrícula, assista o tutorial disponível no seguinte 
endereço  eletrônico: https://www.youtube.com/watch?v=-paW9ruhY6A 

 
• Antes de dar início ao processo de matrícula, você precisa estar de posse de uma cópia 

digital dos documentos exigidos conforme o tipo de vaga (Ampla concorrência ou Reservas 
das ações afirmativas – L1, L2, L3, L4, L5, L6, L7 ou L8) conforme previsto no Edital 
publicado no site do Processo Seletivo do IFSul (Edital 131/2023) referente a este ingresso 
2023/2 da Licenciatura em Matemática EaD. Fique atenta/o, pois cada tipo de vaga 
possui um conjunto específico de documentos. 

 

• Título de eleitor e carteira de reservista  NÃO são obrigatórios para 
candidatas/os menores de 18 anos. ATENÇÃO: Para candidatas/os maiores de 18 
anos, obrigatório apresentar título de eleitor e certidão de quitação eleitoral (no caso 
de brasileiros natos ou naturalizados).  Também, obrigatória a apresentação do 
comprovante de quitação militar, para candidatos do sexo masculino maiores de 18 
anos. 
 

•   No campo destinado à inserção do “RG”, inserir a carteira de identidade com CPF (frente 
e verso). 



 
•   O comprovante de residência e o termo de autodeclaração poderão ser inseridos na Etapa 7, 

a qual possui campos para inserção de documentação extra. 

• TODOS os documentos a serem enviados devem ser fotografados ou escaneados de forma 
a apresentarem a FOLHA INTEIRA, bem como os documentos que possuem frente e verso 
(ex: identidade) devem ser enviados com AMBAS AS FACES. 
 

• Para acompanhar a avaliação de sua solicitação de matrícula você pode acessar o cadastro 
através do link de efetivação da matrícula e acessar a opção Minhas Solicitações. 

 
• Na etapa de validação das informações preenchidas, podem ser identificados problemas 

ou inconsistências pela Secretaria Acadêmica do campus que, neste caso, solicitará as 
devidas correções através do Portal Gov.BR. Assim, é importante que a/o candidata/o 
acompanhe a avaliação de sua solicitação e realize os ajustes solicitados (se houver) no 
prazo máximo de 24 horas. Importante: Só irão aparecer como disponíveis para a correção 
os dados que estiverem incorretos. Após o ajuste, a/o candidata/o deve enviar novamente 
as informações e aguardar a análise pela Secretaria Acadêmica do campus. Como o prazo 
para a realização destas matrículas é curto, é MUITO IMPORTANTE o acompanhamento 
pela/o candidata/o, a fim de efetuar as eventuais correções solicitadas em tempo hábil, sob 
risco de indeferimento da matrícula.  

 
• NÃO ESQUEÇA DE ACOMPANHAR o status da situação da sua solicitação. 

 
• Não havendo mais problemas nas informações fornecidas, a matrícula é processada e o 

status da sua solicitação passa para “Atendido”. 
 

• Os candidatos excedentes (em espera) deverão aguardar futuras chamadas, caso surjam 
vagas. 

--------------- 
 
Futuramente, em data a ser marcada, as/os estudantes deverão entregar a documentação 

exigida no edital do Processo Seletivo, com os documentos originais ou as cópias autenticadas 
para a conferência da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CORAC). 

 
A/O candidata/o que não efetuar o envio da documentação através do portal Gov.BR e a 

posterior entrega física dos documentos na CORAC, para conferência, no período fixado para tal, 
ou não apresentar na íntegra a documentação exigida, perderá a vaga e será desligada/o do curso, 
não cabendo recurso. 

 
 
2) Procedimento da comissão de heteroidentificação – 
candidatas/os aprovadas/os nas reservas L2, L4, L6 e L8 
(Cotas raciais): 
 
A participação será por conferência eletrônica online, devendo os candidatos estarem com 
equipamento de câmera e microfone. Deverão também ter em mãos um documento de identidade 
com foto e acessar o link exatamente no horário determinado conforme a tabela. 
 
O link de acesso será enviado por e-mail aos candidatos. Em caso de não recebimento do link 
até 24h antes do procedimento, o candidato deverá enviar e-mail para ss-gabdir@ifsul.edu.br 
informando a situação. 
 



Candidatos convocados para o procedimento de heteroidentificação: 
 
Dia: 11/10/2023 – quarta-feira 
 

POLO BALNEÁRIO PINHAL 
Horário Candidato Lista 

12h40 Darcinei da Silva Lopes L2 

12h50 Marco Aurelio da Rosa Pinheiro L4 

 
POLO NOVO HAMBURGO 

Horário Candidato Lista 

13h NILMA DE CÁSSIA A WILBORN L2 

13h10 SABRINA MACHADO MINHOS L4 

 
Resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação L2, L4, L6 e L8 (Cotas raciais): 
 
Dia: 11/10/2023 
Horário: a partir das 14h 
 
Data e endereço para interposição de recursos a eventual indeferimento L2, L4, L6 e L8 (Cotas 
raciais): 
Dia: até o dia 13/10/2023 
Endereço eletrônico: http://gg.gg/recursoheteroidentificacao 
 
Resultado Final do procedimento de heteroidentificação L2, L4, L6 e L8 (Cotas raciais): 
 
Dia: 18/10/2023 
Horário: a partir das 14h 

 

Orientações e informações importantes para o procedimento de heteroidentificação: 
 

• Os candidatos deverão participar do procedimento de heteroidentificação conforme data, 
horário e endereço eletrônico (link de acesso) encaminhado para o e-mail informado no ato 
da  inscrição. 

• O procedimento ocorrerá em uma sala virtual de conferência web do Google Meet. Os 
candidatos precisarão de uma conta Gmail (gratuita) para acessar a sala virtual. 

• É obrigatória a apresentação do documento de identificação no momento do procedimento 
de heteroidentificação. 

• Os candidatos devem comparecer na sala virtual estando em um ambiente bem iluminado, 
com  uma conexão estável de internet e sem adereços como bonés, óculos escuros e toucas. 

• As/Os candidatas/os terão 24h a partir da data de publicação do resultado preliminar para 
interpor eventuais recursos a indeferimentos. O endereço para encaminhar recursos é: 
http://gg.gg/recursoheteroidentificacao . 

• Conforme edital, os candidatos convocados que na ̃o comparecerem online no dia e hora 
marcados perderão o direito às vagas e NÃO retornarão para a lista do Acesso Universal. 

• As/Os candidatas/os em espera que tiverem sua autodeclaração validada pela comissão de 
heteroidentificação ficam aptas/os para as demais chamadas. 

• Dúvidas gerais sobre o procedimento de heteroidentificação podem ser sanadas através do 
e- mail: ss-gabdir@ifsul.edu.br. 

• Para maiores esclarecimentos sobre o conceito de raça e critérios com base na fenotipia, 
acesse o link a seguir: https://www.youtube.com/watch?v=Dq0O3ZJg9V4 



3) E-mails para contato e esclarecimento de dúvidas: 
 

• Dúvidas relacionadas ao balcão digital e aos documentos para matrícula: 
ss-corac@ifsul.edu.br 
 

• Dúvidas relacionadas aos documentos para comprovação financeira (cotas L1, L2, L5 e L6):  
 ss-cae-analisederenda@ifsul.edu.br 
 

• Dúvidas relacionadas ao processo de heteroidentificação:           
ss-gabdir@ifsul.edu.br 

 

 

 

 

4) Relação das/os candidatas/os aprovados na 1ª 
chamada e convocadas/os para os procedimentos de 
matrícula: 

 
 

POLO BALNEÁRIO PINHAL 
 

Nº Inscrição Nome Lista 
050500-8 Rita de Cássia de Espíndola Daniel Rosa Acesso Universal 

050331-0 Elias Gabriel Espindula Rocha Acesso Universal 

050310-5 Camila de Oliveira Silva Acesso Universal 

050102-4 Nictor Pontes de Jesus Acesso Universal 

050277-7 Evelyn Flores de Assis Acesso Universal 

052331-5 Adriane Pacheco Vieira Acesso Universal 

050218-5 Yasmin do Nascimento dos Reis Acesso Universal 

051354-8 ARTHUR GRINGS FURTADO Acesso Universal 

050354-5 JOAO VITOR SPERB FREITAS Acesso Universal 

051410-1 Byanca Luize da Rosa Acesso Universal 

052339-9 Tuani Silveira da Silva L1 

050270-9 Cristiane de Espindola Daniel L1 

050463-8 WILSON ROVINOR BRIANCE LEITE L1 

050289-2 Jenifer Marques de Oliveira L1 

050496-8 Darcinei da Silva Lopes L2 

052341-0 Rita de Cassia Pereira Terra L3 

050256-2 CRISTIANA DOS SANTOS VIEIRA L3 

050265-1 Yasmin Vidal Duarte Cardoso L3 

050223-2 Leila Andrade Antunes L3 

052330-0 Marco Aurelio da Rosa Pinheiro L4 

 
 
 
 



POLO NOVO HAMBURGO 
 

Nº Inscrição Nome Lista 
050453-3 Heitor Silva de Souza Acesso Universal 

052143-3 Sibeli de Oliveira Schneider Acesso Universal 

050061-2 JESSICA LUANA MORAES SANTOS Acesso Universal 

052239-5 UESLEN KAUE OLIVEIRA ADAMS Acesso Universal 

049896-5 Franciele Ribeiro dos Santos Acesso Universal 

052379-7 Suelen Eduarda Vieira Ramos Acesso Universal 

050386-0 Edna da Silva Ribeiro Acesso Universal 

052297-1 Igor da Conceição Acesso Universal 

050392-2 Andreia Aparecida Grenteski Acesso Universal 

052168-0 kathleen oliveira azambuja lopes Acesso Universal 

049854-6 Morgana Regina Prestes Maciel L1 

050274-0 Alexia Elis dias L1 

050111-3 EMERSON TELLES RODRIGUES L1 

052259-4 Laura Bins Braga L1 

052206-5 NILMA DE CÁSSIA A WILBORN L2 

052374-0 Natacha Suzane Palamar vetter L3 

049931-4 kassiano cezar zappaz L3 

050468-5 Janice da Silva Pacheco L3 

050489-0 SABRINA MACHADO MINHOS L4 

052295-0 Fabiano Pereira Maia L7 

 
 

POLO PANAMBI 
 

Nº Inscrição Nome Lista 
052363-0 Natalia Helena Gallas Acesso Universal 

049879-2 Anelize dos Santos Rodrigues Vargas Acesso Universal 

049861-4 Marcia Bonini Contri Acesso Universal 

052278-8 Ana Claudia Santos Silveira Zuliani Acesso Universal 

052292-4 Eduarda Cruz Moura Acesso Universal 

050082-7 Sonia Mendonça de Jesus Dornelles Acesso Universal 

052123-4 Jéssica Suzana Nagel Peter Acesso Universal 

050422-4 Luciane da Silva Sanders Acesso Universal 

052369-2 Guilherme Henrique Veiverberg Acesso Universal 

050095-8 ELIMARA KEMPF Acesso Universal 

050307-9 REJANE PRESTES DE LIMA L1 

050381-2 Claudia Francieli Goularte Buratti L1 

050185-7 Cristina Goulart L1 

051373-1 Marilia Ramos Martins L1 

050011-0 Débora Vilante Bernardi L1 

050083-2 Mariana Jung Rodrigues L3 

052371-3 Luciana Raquel Dallabrida L3 

050388-0 Magna Tatiane Machado Pomina de Mello L3 

052314-2 Alexandre Abreu de Paula L3 

052269-9 Daniel Ferreira Rizzi L3 

 
 



POLO ROSÁRIO DO SUL 
 

Nº Inscrição Nome Lista 
052266-2 LENIZE FURTADO SAMPAIO Acesso Universal 

049983-8 Bianca da Silva Pinto Acesso Universal 

050275-6 Vinícius Rozado da Silva Acesso Universal 

050483-7 Lucas Marconato dos Reis Acesso Universal 

052332-0 Leila Vicente Mossoline Acesso Universal 

051405-4 Jorge Eduardo Montagner Acesso Universal 

049881-3 Marcelo Bevilacqua de Avila Acesso Universal 

049952-9 Andréia Antunes Funari Acesso Universal 

052268-3 Alexia Flores Caminha Acesso Universal 

052293-0 Katia Simone de Souza Bernardo Acesso Universal 

050246-8 Gisele Maris Assunção de Oliveira Machado L3 

 
 

POLO SEBERI 
 

Nº Inscrição Nome Lista 
052321-0 Samuel Rodrigues da Silva Acesso Universal 

050395-9 Laura carbonari Acesso Universal 

049955-5 Rosaura Lenisa Hedlund Martins Acesso Universal 

052201-8 Camila Bresolin Vivan Acesso Universal 

052109-8 Davi Vieira Acesso Universal 

051417-0 GIANE TERESINHA FERNANDES GRIBOSKI Acesso Universal 

052325-2 Marivete Battisti Acesso Universal 

052249-0 GISLAINE BRANDAO ALMEIDA Acesso Universal 

052218-0 Tainá felissiano da costa Acesso Universal 

052360-3 Jessica Luana de Lima Goulart Acesso Universal 

052112-4 MARLIZE SCHULLER L1 

052273-0 Dalvani Gibetti L1 

050408-8 Eliane de Barros Klein L3 

052319-0 Jardel Santiago L3 

 
 
 



5) Instruções para candidatas/os que necessitam realizar 
a comprovação da renda (reservas L1, L2, L5 e L6). 
 
Se você declarou na inscrição do Processo Seletivo que se enquadra em cota de renda, terá 
que encaminhar documentação que comprove essa condição.   
 
Você deverá comprovar que a família (todos que residem juntos) tem a renda igual ou inferior a 
1,5 salários-mínimos per capita (por pessoa). 
 
Essa conta é feita da seguinte forma: são somadas as rendas brutas de todos os familiares 
que moram na mesma casa, depois esse valor é dividido pelo número de pessoas que moram 
na mesma casa, inclusive dos que não tem renda.  
Esse resultado tem que ser igual ou inferior a 1,5 salários-mínimos per capta (por pessoa). 
Tudo isso já estava descrito no EDITAL do processo seletivo que você participou. 
 
Quando você for fazer sua matrícula no balcão digital, verá que lá existem várias etapas e você 
terá que incluir vários documentos.  
 
A ANÁLISE DE RENDA está na ETAPA 3, mas caso seja necessário mais espaço para anexar 
os documentos, use ETAPA 7 para anexá-los.  
 
Na ETAPA 3:  

1) Informe na etapa 3 todas as pessoas que moram na mesma casa que você, sendo a/o 
candidata/o a/o “1º familiar”, seguindo cada uma delas como “2º familiar”, “3º familiar” e 
assim por diante. 

2) Depois disso, você precisa identificar em qual situação cada familiar se encaixa para 
saber quais documentos você terá que apresentar para cada um deles. 
As situações e os documentos estão descritos no edital e logo mais abaixo nesta folha. 

3) Para cada familiar, você deverá juntar TODOS os documentos em um único arquivo PDF, 
sempre cuidando para que fiquem perfeitamente legíveis e sem cortes e rasuras. 

4) Depois você deverá anexar cada arquivo de cada familiar lá na etapa 3, cuidando sempre 
o tamanho do arquivo, pois o sistema só aceita arquivos que tenham até 2 MB (você 
também poderá enviar arquivos zipados). 
 

*** Os arquivos devem ser enviados em pdf, zipados ou não. *** 
 
Se depois de você analisar tudo isso e juntar toda documentação, ainda restar alguma dúvida, 

pode enviar um e-mail com essas dúvidas para: 
ss-cae-analisederenda@ifsul.edu.br 

 
Após inserir os documentos lá no balcão digital, você deverá ficar atento aos e-mails, às 
mensagens do balcão digital e às mensagens SMS recebidas no celular cadastrado, pois toda 
a comunicação com você será feita por lá. Por isso é importante manter os dados do seu 
cadastro sempre atualizados, como telefones e e-mails. 

 
ATENÇÃO 

O envio de documentos no balcão digital é de inteira responsabilidade da/o 
candidata/o  e/ou  do seu responsável legal.  

 
NÃO serão aceitos documentos enviados por e-mail. 

 
 
 
 



Lista de documentos: 
 
Candidata/o (primeiro familiar) 
- ANEXO 4 preenchido e assinado, informando CORRETAMENTE na última página os nomes, 
idades, escolaridade e renda de cada familiar que mora na mesma casa, mesmo os que não têm 
renda. 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento.  
- Caso tenha mais de 18 anos, deverá enviar também os documentos conforme a situação abaixo em 
que se enquadre. 
 
Para familiares menores de 18 anos 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento.  
 
Para familiares Trabalhadores Assalariados ou Servidores Públicos: 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento;  
- Certidão de casamento ou declaração de união estável dos mantenedores do orçamento familiar, se 
for o caso; 
- Certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;  
- Carteira de Trabalho (independente de conter assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - 
identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em branco;  
- Rendimentos provenientes de programas sociais como: Bolsa Família, Benefício de Prestação 
Continuada da LOAS, Auxílio Reclusão, entre outros, quando houver;  
- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, ou Declaração que Não Possui Conta 
Bancária (Anexo 7); 
- 3 últimos contracheques recebidos;  
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, ou marcar que não declara 
Imposto de Renda no Anexo 7;   
- Carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 
- Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 
- Caso não possua algum dos documentos citados acima, preencha a declaração no Anexo 7; 
- Todos os documentos em 1 (um) arquivo ÚNICO em pdf. 
 
Para familiares que trabalham na Atividade Rural 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento;  
- Certidão de casamento ou declaração de união estável dos mantenedores do orçamento familiar, se 
for o caso; 
- Certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;  
- Carteira de Trabalho (independente de conter assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - 
identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em branco;  
- Rendimentos provenientes de programas sociais como: Bolsa Família, Benefício de Prestação 
Continuada da LOAS, Auxílio Reclusão, entre outros, quando houver;  
- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas 
vinculadas; ou Declaração que Não Possui Conta Bancária (Anexo 7); 
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou marcar que 
não declara Imposto de Renda no Anexo 7;   
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  
- Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas à/ao candidata/o ou a 
membros da família, quando for o caso;  
- Notas fiscais de venda – Modelo 4 ou 15, pelo período de 1 ano ou Declaração do Sindicato Rural; 
- Declaração do Rendimento de Atividade Rural; 
- Caso não possua algum dos documentos citados acima, preencha a declaração no Anexo 7; 
- Todos os documentos em 1 (um) arquivo ÚNICO em pdf. 
 
 



Para familiares Aposentados e Pensionistas 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento;  
- Certidão de casamento ou declaração de união estável, dos mantenedores do orçamento familiar, 
se for o caso; 
- Certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;  
- Carteira de Trabalho (independente de conter assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - 
identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em branco;  
- Rendimentos provenientes de programas sociais como: Bolsa Família, Benefício de Prestação 
Continuada da LOAS, Auxílio Reclusão, entre outros, quando houver;  
- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, ou Declaração que Não Possui Conta 
Bancária (Anexo 7); 
- último extrato de pagamento do benefício (não pode ser extrato bancário com valor de saque); do 
extrato de pagamento retirado na Previdência ou pelo site: 
http://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml; 
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição; 
- Caso não possua algum dos documentos citados acima, preencha a declaração no Anexo 7; 
- Todos os documentos em 1 (um) arquivo ÚNICO em pdf. 
 
 
Para familiares Autônomos e Profissionais Liberais 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento;  
- Certidão de casamento ou declaração de união estável, dos mantenedores do orçamento familiar, 
se for o caso; 
- Certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;  
- Carteira de Trabalho (independente de conter assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - 
identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em branco;  
- Rendimentos provenientes de programas sociais como: Bolsa Família, Benefício de Prestação 
Continuada da LOAS, Auxílio Reclusão, entre outros, quando houver;  
- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, ou Declaração que Não Possui Conta 
Bancária (Anexo 7); 
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou marcar que 
não declara Imposto de Renda no Anexo 7;   
- Declaração de imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição ou do Simples Nacional;  
- Declaração de autônomo, descrevendo as atividades que desempenha e a média mensal de 
rendimentos (pode ser feita à mão); 
- Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros de sua família, quando for o caso;  
- Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a 
renda declarada;  
- Extratos bancários da pessoa jurídica, dos últimos três meses, pelo menos, se for o caso; 
- Caso não possua algum dos documentos citados acima, preencha a declaração no Anexo 7; 
- Todos os documentos em 1 (um) arquivo ÚNICO em pdf. 
 
 
Para familiares que possuem Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Móveis e 
Imóveis 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento;  
- Certidão de casamento ou declaração de união estável, dos mantenedores do orçamento familiar, 
se for o caso; 
- Certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;  
- Carteira de Trabalho (independente de conter assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - 
identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em branco;  
- Rendimentos provenientes de programas sociais como: Bolsa Família, Benefício de Prestação 
Continuada da LOAS, Auxílio Reclusão, entre outros, quando houver;  



- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, ou Declaração que Não Possui Conta 
Bancária (Anexo 7); 
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou marcar que 
não declara Imposto de Renda no Anexo 7;   
- Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três 
últimos comprovantes de recebimentos; 
- Caso não possua algum dos documentos citados acima, preencha a declaração no Anexo 7; 
- Todos os documentos em 1 (um) arquivo ÚNICO em pdf. 
 
 
Para familiares Desempregados ou Do Lar 
- Preencher e assinar o Anexo 7; 
- Documento de identidade ou certidão de nascimento;  
- Certidão de casamento ou declaração de união estável, dos mantenedores do orçamento familiar, 
se for o caso; 
- Certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;  
- Carteira de Trabalho (independente de conter assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - 
identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em branco;  
- Rendimentos provenientes de programas sociais como: Bolsa Família, Benefício de Prestação 
Continuada da LOAS, Auxílio Reclusão, entre outros, quando houver;  
- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos; 
- Caso não possua algum dos documentos citados acima, preencha a declaração no Anexo 7; 
- Todos os documentos em 1 (um) arquivo ÚNICO em pdf. 
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ANEXO 7 

 


